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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA – PROJETO DE LEI Nº 015/2022 

Artigo 16, inciso I e § 4º inciso I da LC  101/2000.  

 

 

Trata-se de impacto orçamentário e financeiro referente à contratação emergencial de 

profissionais, mediante processo seletivo, conforme quadro a seguir: 

 
Nome do Cargo Quantidade Salário Base Impacto para 01 mês

1 R$ 2.160,05 R$ 2.160,05

6 R$ 1.757,40 R$ 10.544,40

1 R$ 1.696,80 R$ 1.696,80

8 R$ 14.401,25

*Ao valor dos vencimentos básicos foi acrescido o grau máximo de insalubridade 40% (R$484,80), salientando 

que dependendo da função exercida o valor recebido pode ser de 20%.

Total dos servidores que serão acrescidos

Operador de Máquina

Operário Especializado

Auxiliar de Serviços Gerais

 

A referida despesa não se enquadra no conceito de despesa obrigatória de caráter 

continuado, na forma do art. 17, § 1º da LRF sendo, portanto, dispensados os mecanismos de 

compensação previstos no § 2º do mesmo artigo. 

Quanto à compatibilidade das ações com o Plano Plurianual com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual, informamos que as contratações estão previstas 

conforme quadros a seguir: 

Profissional: Operador de Máquina 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Agricultura 

Ação: Manutenção dos Recursos Humanos 

Objetivo: Pagamento de Remunerações e Proventos dos Servidores 

 

Profissional: Operário Especializado 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Obras 

Ação: Manutenção dos Recursos Humanos 

Objetivo: Pagamento de Remunerações e Proventos dos Servidores 

 

Profissional: Auxiliar de Serviços Gerais 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

Ação: Manutenção dos Recursos Humanos 

Objetivo: Pagamento de Remunerações e Proventos dos Servidores 

  

 As despesas decorrentes da execução das ações estão previstas na Lei de Orçamento do 

exercício financeiro de 2022, nas seguintes dotações, havendo saldo suficiente para a cobertura das 

despesas: 
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Dotações Orçamentárias Elementos de 

despesa 

Fontes de recursos 

 
Pessoal e Encargos Sociais 3.1.00.00 0001 - LIVRE 

 

 O impacto das incorporações na Receita Corrente Líquida – RCL referente ao exercício 

corrente e aos próximos dois exercícios estão demonstradas no quadro a seguir:  

 

(1 ) Receita Corrente Líquida Prevista

(2) Gastos Totais com Pessoal

              Poder Executivo

(3) Percentual  em relação à

      Receita Corrente Líquida 

                 (= 2 / 1)*100

(4)  Gastos com a Contratação 

             Poder Executivo

             Poder  Legislativo

(5) Gastos Totais Projetados com

      o aumento proposto. (= 2 + 4)

             Poder Executivo

             Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relação à

      Receita Corrente Líquida 
48,59% 48,75% 48,98%

21.156.652,85 22.076.810,97 23.069.036,24

165.724,14 246.245,11 256.094,92

1º ano 2º ano 3º ano

21.830.565,8620.990.928,71

48,21% 48,21% 48,44%

Item

43.541.779,06 45.283.450,22 47.094.788,23

22.812.941,32

 
 

 

 Como Resultado do Impacto, temos: 

 a - Atende  ao exigido pelo Artigo 71 da LC 101/2000, aumento de até 10% da RCL atual 

para a projetada. 

 b - Atende ao exigido pelo art. 20 inciso III, da LC 101/ 2000, que o Gasto com Pessoal não 

ultrapassa a 54% para o Executivo e/ou 6% para o Legislativo, da RCL.  

 c – Atende ao exigido pelo art. 22, parágrafo único da LC 101/2000, não ultrapassar os 95% 

do estabelecido no art. 20 inciso III, sendo 51,3% para Executivo e/ou 5,7% para a Câmara, da  

RCL 
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MEMORIA DE CÁLCULO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO  

CONFORME PROJETO DE LEI Nº 015/2022 

   

 

Nome do Cargo Quantidade Salário Base Impacto para 01 mês

1 R$ 2.160,05 R$ 2.160,05

6 R$ 1.757,40 R$ 10.544,40

1 R$ 1.696,80 R$ 1.696,80

8 R$ 14.401,25

Discriminação Nº meses

Salários 9,33
Encargos Patronais RGPS 9,33

Amortização Atuarial 9,33

Total 9,33

Discriminação Nº meses

Salários 13,33

Encargos Patronais FMPS 13,33

Amortização Atuarial 13,33

Total 13,33

Salários 13,33

Encargos Patronais FMPS 13,33

Amortização Atuarial 13,33

Total 13,33

(1 ) Receita Corrente Líquida Prevista

(2) Gastos Totais com Pessoal

              Poder Executivo

(3) Percentual  em relação à

      Receita Corrente Líquida 

                 (= 2 / 1)*100

(4)  Gastos com a Contratação 

             Poder Executivo

             Poder  Legislativo

(5) Gastos Totais Projetados com

      o aumento proposto. (= 2 + 4)

             Poder Executivo

             Poder Legislativo

(5) Percentual projetado em relação à

      Receita Corrente Líquida 
48,59% 48,75% 48,98%

21.156.652,85 22.076.810,97 23.069.036,24

165.724,14 246.245,11 256.094,92

1º ano 2º ano 3º ano

21.830.565,8620.990.928,71

48,21% 48,21% 48,44%

Item

43.541.779,06 45.283.450,22 47.094.788,23

22.812.941,32

R$ 48.461,61

R$ 19.211,92 R$ 256.094,92

Impacto Mensal

R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 18.473,00 R$ 246.245,11

R$ 15.576,39 R$ 207.633,31

R$ 3.635,53

R$ 0,00 R$ 0,00

IMPACTO DO EXERCÍCIO DE 2024

IMPACTO DO EXERCÍCIO DE 2023

R$ 14.977,30 R$ 199.647,41

R$ 3.495,70 R$ 46.597,71

R$ 14.401,25 R$ 134.363,66
R$ 3.361,25 R$ 31.360,48

R$ 17.762,50 R$ 165.724,14

R$ 0,00 R$ 0,00

Impacto Mensal

*Ao valor dos vencimentos básicos foi acrescido o grau máximo de insalubridade 40% (R$484,80), salientando 

que dependendo da função exercida o valor recebido pode ser de 20%.

Valores caso sejam contratados

Total dos servidores que serão acrescidos

IMPACTO DO EXERCÍCIO DE 2022

Operador de Máquina

Operário Especializado

Auxiliar de Serviços Gerais
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

LRF Art. 16, inciso II 

 

 ALUÍSIO CUTINOVE TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Terra de Areia/RS, 

no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da 

Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do 

Impacto Orçamentário-Financeiro, para a criação expansão aperfeiçoamento de ações 

governamentais, DECLARO existir recursos para a execução das ações, cujas despesas correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Dotações Orçamentárias Elementos de 

despesa 

Fontes de recursos 

 
Pessoal e Encargos Sociais 3.1.00.00 0001 - LIVRE 

 

 Declaro, que a execução das ações acima referidas não contrariam nenhum 

dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em 

vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do Senado Federal.  

 

                                              Terra de Areia, 27 de Abril de 2022.      

                                           

 

 

 

 

Aluísio Curtinove Teixeira 

 Prefeito Municipal 

 


